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INDICAÇÃO  Nº  1836,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido da destinação de investimentos para o projeto de construção de túnel entre as zonas Leste e Noroeste da Cidade de Santos.

JUSTIFICATIVA

Antiga reivindicação da cidade de Santos, a construção de um túnel entre as zonas Leste e Noroeste de Santos representará um importante elo de ligação entre os bairros do Marapé e Vila São Jorge. Além disso, facilitará o acesso às cidades de Santos e de São Vicente, ampliando o sistema viário, para absorver a demanda criada com a construção da pista descendente da Rodovia dos Imigrantes.  

Sala das Sessões, em  21/10/ 2003.

a) MARIA LÚCIA PRANDI
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